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COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 002/2013 – INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE ORIENTAÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS..

AUTORIA: VEREADOR  DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE  ___________________________________________________________________________ 


O Anteprojeto de Lei  nº 002/2013, de autoria do Vereador Dalton Antônio de Avelar Andrade, que institui a Semana Municipal de Orientação e Defesa do Consumidor e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.


Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado.
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 002/2013

AUTORIA: VEREADOR DALTON ANTONIO DE AVELAR ANDRADE

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE ORIENTAÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1° – Fica instituída a Semana Municipal de Orientação e Defesa do Consumidor, a se realizada anualmente, sempre no mês de setembro, durante as comemorações da vigência da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, destinada a aprimorar as relações de consumo e tendo como ênfase, principalmente, a educação, a orientação e a defesa dos direitos do consumidor.



Parágrafo único – O planejamento, a organização e a realização da Semana Municipal de Orientação e Defesa do Consumidor ficarão sob a competência do Procon.



Art. 2° – São temas da Semana Municipal de Orientação e Defesa do Consumidor, sem prejuízo de outros que o Procon julgar necessário:



I – o acesso à informação, especialmente sobre:



a) proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;



b) qualidade e preço de produtos e serviços;



c) o significado de inversão do ônus da prova.



II – proteção contra publicidade enganosa e abusiva, assim como cláusulas contratuais em desacordo com a legislação;



III – a importância da organização da população em organização de orientação e defesa do consumidor;



IV – o direito à prestação eficaz e gratuita de serviços públicos de orientação e defesa do consumidor por parte da Administração Pública Municipal.



Art. 3° – Durante a Semana Municipal de Orientação e Defesa do Consumidor, o Procon buscará parceria com o Ministério Público/Curadoria de Defesa do Consumidor, para realizar audiências de conciliação entre consumidores e fornecedores, assim entendidos conforme o art. 3º da Lei nº 8.078/1990, para propor e   alcançar   acordos   que   visem  evitar o acúmulo de processos no Poder Judiciário.



Parágrafo único – O PROCON dará ampla e constante publicidade da ação de que  trata o “caput” deste artigo à população nos meses de agosto e setembro, tendo em vista alcançar o maior número de audiências de conciliações possíveis durante a Semana Municipal de Orientação e Defesa do Consumidor.



Art. 4° – A Semana Municipal de Orientação e Defesa do Consumidor ocorrerá em escolas públicas e privadas, grandes centros comerciais, praças públicas, ruas e avenidas de grande aglomeração popular, bem como em lojas e em frente a agências bancárias, com o objetivo de despertar na população e nos fornecedores o equilíbrio e a harmonia nas relações de consumo, respeitando-se direitos de ambas as partes e fazendo com que todos conheçam seus deveres previstos no Código de Defesa do Consumidor.



Art. 5° – A Semana Municipal de Orientação e Defesa do Consumidor disseminará informações por meio de cartilhas, folders, out-door, vídeos, reportagens, palestras, alem da utilização de peças teatrais que levem ao público, de forma lúdica e esclarecedora, os direitos do consumidor.



Art. 6º – Com o propósito de realizar a Semana Municipal de Orientação e Defesa do Consumidor, poderá o PROCON firmar parcerias com outras instituições, públicas ou privadas.



Art. 7º – As despesas decorrentes do planejamento, da organização e da realização da Semana Municipal de Orientação do Consumidor correrão por conta do Orçamento Fiscal do Município, sem prejuízo de apoios materiais previstos no art. 6º desta Lei.



Art. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 9º – Revogam-se as disposições em contrário.



Câmara Municipal, Sala das Sessões, 07 de março de 2013.
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